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RESOLUÇÃO N°03 DE 16 SETEMBRO DE 2020 

Torna público o resultado da 
eleição para Presidente e Vice-
Presidente do Conselho do 
Trabalho, Emprego e Renda de 
Mauá — CTER/Mauá. 

O CONSELHO DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MAUÁ — CTER — MAUÁ, no 
uso de suas atribuições previstas no Capítulo IV, da Lei n° 5.483, de 5 de Julho de 2019, Decreto 
n°8.593, de 15 de Outubro de 2019, Decreto n°8.713, de 8 de junho de 2020. 

RESOLVE: 

Art.  1° Tornar público o resultado da eleição do Presidente e Vice-Presidente Conselho do 
Trabalho, Emprego e Renda de Mauá — CTER/Mauá, por meio de reunião ordinária realizada no 
dia 19 de fevereiro de 2020, para exercício do mandato, que compõe o biênio 2020-2022, a saber: 

AIRTON APARECIDO DE CAMPOS — Presidente, representante da bancada dos 
Empregadores (CIESP — Centro das Industrias do Estado de São Paulo) 

Período mandato: 04/2020 — 02/2021 

SANDRA !GINO TRINDADE — Vice-Presidente, representante da bancada do Governo 
(Secretaria de Trabalho e Renda) 

Período mandato: 04/2020 — 02/2021 

Art.2°  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° - Fica revogada a Resolução CTER n° 01/2020. 
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SANDRA IGINO TRINDADE 

Vice-Presidente — CTER/Mauá 
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